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PORTARIA N°. 455/2018 DE 08/05/2018 

“RETIFICA OS ATOS PRATICADOS APÓS A 

RETIFICAÇÃO N°. 02 DO EDITAL DE ABERTURA DO 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 001/2017 DA 

PREFEITURA DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

CONSIDERANDO, que nas disposições contidas no Edital 

de abertura do Processo Seletivo Público 001/2017 da 

Prefeitura de Guarantã do Norte/MT, constou para a 

“micro área 23” a existência de “vaga”; 

CONSIDERANDO, que na Retificação n°. 02 do Edital de 

abertura do Processo Seletivo Público 001/2017 da 

Prefeitura de Guarantã do Norte/MT, constou para a 

“micro área 23” tratar-se “cadastro de reserva”; 

CONSIDERANDO, que erroneamente, todos os atos 

praticados após a Retificação n°. 02 do Edital de abertura 

do Processo Seletivo Público 001/2017 da Prefeitura de 

Guarantã do Norte/MT, indicaram a existência de “vaga” 

para a “micro área 23”; 

CONSIDERANDO, que erroneamente houvera a 

convocação da pessoa selecionada em primeiro lugar para 

o “cadastro de reserva” relativo a “micro área 23”; 

CONSIDERANDO, as disposições contidas na Súmula n°. 

473 do Supremo Tribunal Federal. 

O Prefeito de Guarantã do Norte/MT, no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1°. Retificar todos os atos praticados após a 

Retificação n°. 02 do Edital de abertura do Processo Seletivo Público 001/2017 a 

existência de “vaga”, afim de que se leia como sendo “cadastro de reserva” para a “micro 

área 23” em detrimento de “vaga”. 

 

Art. 2°. Revogar a convocação da pessoa selecionada em 

primeiro lugar no “cadastro de reserva” indicado para a “micro área 23”, sem prejuízo 

de nova convocação. 
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Art. 3°.  Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
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